
Conforme a Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, 

inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 3.029, de 

16 de abril de 1999, c/c o §1° do art. 111 do Regimento Interno aprovado 

pela Portaria n.° 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22 

de dezembro de 2000, em reunião realizada em 17 de outubro de 2001.

Considerando a necessidade de atualizar as normas, desburocratizar e 

agilizar os procedimentos referentes a registro de produtos Saneantes 

Domissanitários e outros de natureza e finalidades idênticas, com base na 

Lei 6360/76 e seu Regulamento Decreto 79094/77 e Lei 9782/99;

Considerando que a legislação sanitária vigente se aplica a produtos 

nacionais e importados;

Considerando a Lei 8078/90 – Código de Defesa do Consumidor;

Considerando a Lei 8080/90 e Considerando as Resoluções Mercosul GMC 

n.° 25/96 e GMC n.° 35/99, resolve:

Art. 1°. O Registro de Produtos Saneantes Domissanitários e Afins, de Uso 

Domiciliar, Institucional e Profissional é efetuado levando-se em conta a 

avaliação e o gerenciamento do risco.

§ 1°. Na avaliação de risco são considerados:

I.	 A toxicidade das substâncias e suas concentrações no produto;

II.	 A finalidade de uso dos produtos;

III.	 As condições de uso;

IV.	 A ocorrência de problemas anteriores;

V.	 A população provavelmente exposta;

VI.	 A freqüência de exposição e a sua duração;

VII.	 As formas de apresentação. 
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O que são saneantes?

São todos os produtos usados na limpeza e conservação de ambientes 
(casas, escritórios, lojas, hospitais). Os saneantes são importantes na 
limpeza de escritórios e outros locais, pois, ao acabar com a sujeira, 
evitam o aparecimento de doenças causadas por germes e bactérias. 

Saneantes clandestinos (piratas):

São aqueles que estão à venda sem a autorização do Ministério da 
Saúde, ou seja, produtos que não foram avaliados para comprovar sua 
qualidade e segurança para uso, manuseio, armazenamento. Na maioria 
das vezes não tem ação contra germes e/ou não limpam as superfícies 
porque não possui os ingredientes próprios para isso. Não compre e 
nem use.   

Abaixo segue registros de alguns dos principais produtos 
que utilizamos no dia a dia:

Assunto

3101 - Notificação de 

Produto de Risco 1.

3101 - Notificação de 

Produto de Risco 1.

3101 - Notificação de 

Produto de Risco 1.

3101 – Notificação de 

Produto de Risco 1.

Processo

25351.503434/2009-54

25351.505795/2009-35

25351.511146/2009-73

25351.505515/2009-99

Transação

652938091

19409762009

19488992009

Expediente

652938091

652938091

663002092

Produto

LIMPA CARPETES 
A SECO 

MILLICARE®

MILLICARE® 
IMPACT HPCC

NEUTRALIZADOR 
DE RESÍDUOS 

DE DETERGENTE 
MILLICARE™

Pastilhas V – 
4 Pré Mist

Situação

Notificação Aceita

Notificação Aceita

Notificação Aceita

Notificação Aceita

Vencimento

28/8/2014

31/8/2014

2/9/2014

31/09/2014

CERTIFICAÇÃO ANVISA


